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ENC: Moção de Apoio nº 10/2025 - Câmara Municipal de Maracajá

De JULIO CESAR GARCIA <juliogarcia@alesc.sc.gov.br>
Data Qui, 2025-10-23 15:39
Para Secretaria Geral <secgeral@alesc.sc.gov.br>

1 anexo (1 MB)
Moção nr 10.2025.pdf;

Att.
Paula Laureano
Assessora Parlamentar
DEPUTADO JULIO GARCIA
Gabinete 107 / fone: 48-3221.2667
Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina

                          

De: Câmara Municipal de Vereadores de Maracajá-SC <cmvmaracaja@gmail.com>
Enviado: quinta-feira, 23 de outubro de 2025 15:31
Para: JULIO CESAR GARCIA <juliogarcia@alesc.sc.gov.br>; ANA PAULA DA SILVA <paulinha@alesc.sc.gov.br>
Assunto: Moção de Apoio nº 10/2025 - Câmara Municipal de Maracajá
 
Boa tarde.

Segue MOÇÃO DE APOIO nº 10/2025 aprovada por unanimidade na sessão ordinária realizada no
dia 21/10/2025 pela Câmara Municipal de Maracajá.

Att, Assessoria Legislativa

--

_______________________________________________________________________

Esta mensagem se trata de correspondência eletrônica para uso exclusivo de seu destinatário e pode conter informações confidenciais, que todas

as informações contidas devem ser tratadas como confidenciais e não devem ser divulgadas a terceiros sem o prévio consentimento do seu

remetente; e, caso não seja o destinatário e/ou a tenha recebido por engano, deve devolvê-la ao remetente e eliminá-la do seu sistema, não
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divulgando ou utilizando de forma total ou parcial as informações contidas em seu texto e/ou anexos.
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Esta mensagem se trata de correspondência eletrônica para uso exclusivo de seu destinatário e pode conter informações confidenciais, que todas

as informações contidas devem ser tratadas como confidenciais e não devem ser divulgadas a terceiros sem o prévio consentimento do seu

remetente; e, caso não seja o destinatário e/ou a tenha recebido por engano, deve devolvê-la ao remetente e eliminá-la do seu sistema, não

divulgando ou utilizando de forma total ou parcial as informações contidas em seu texto e/ou anexos.
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